3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 58/2023 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS PARA OS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE MIRAGUAÍ –RS, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL N° 11/2023.
	
Que celebram entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ Nº 87.613.121/0001-97, com sede na Av. Ijuí, 1593, cidade de Miraguaí – RS, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. LEONIR HARTK, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Maracanã, nº 195, Centro - Miraguaí/RS, inscrito no CPF: 274.569.430-87, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado à empresa HERMES E CIA, nome fantasia POSTO DO HERMES pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Avenida Ijuí, nº 1517, centro, na cidade de Miraguaí/RS, inscrita no CNPJ n.º 89.204.259/0001-68, representada neste ato pelo Sr. CELSO ABEGG HERMES, brasileiro, inscrito no CPF nº 358.878.500-00, doravante denominado de CONTRATADA, de comum acordo e amparado na Lei Federal n.º 14.133/2021, e suas alterações posteriores, declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, aditar o contrato de prestação de serviços de lavagens, firmado em 27 de fevereiro de 2023, nas cláusulas e condições conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REAJUSTE: Em conformidade com a cláusula quinta do contrato nº 58/2023, correspondente à variação acumulada do índice do IPCA (período de fevereiro 2023 a janeiro 2025) em 9,272010%, sendo que o valor passará a ser o seguinte: 
	ITEM
	                            SERVIÇO
	VALOR UNIT. 
R$

	02
	SERVIÇO DE LAVAGEM – LAVAR E ASPIRAR PARTE INTERNA E EXTERNA DOS VEÍCULOS COM PRODUTOS E TÉCNICAS ADEQUADOS PARA VEÍCULO CAMIONETE FECHADA/VANS CONFORME ESPECIFICAÇÕES ABAIXO:
1. CAMINHONETE FIAT DUCATO, PLACA IVJ8963.
1. SPRINTER, PLACA IZL 4D83.
1. CAMIONETE/AMBULANCIA, PLACA IYU0708.
	69,39

	
03
	
SERVIÇO DE LAVAGEM – LAVAR E ASPIRAR PARTE INTERNA E EXTERNA DOS VEÍCULOS COM PRODUTOS E TECNICAS ADEQUADOS - PARA ÔNIBUS /MICROONIBUS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES ABAIXO:
1. ONIBUS	AGRALE	MAXIBUS MC075 PLACA IJY0896.
1. ONIBUS	VOLKSWAGEN 15.190 EOD E HD  ORE, PLACA ISW4568.
1. ONIBUS	VOLKSWAGEN 15.190 EOD E HD ORE, PLACA ISW4650.
1. ONIBUS	IVECO CITYCLASS 70C16 ISW5262.
1. ONIBUS	VOLKSWAGEN 15.190 EOD E S ORE PLACA IUM7002.
1. ONIBUS	M.BENZ OF 1519 R. ORE PLACA IWB9080.
1. MICRO-ÔNIBUS, PLACA IZH4J82.
1. MICRO-ÔNIBUS, PLACA IZE 1I76.
1. MICRO-ÔNIBUS, PLACA IZF 7C07

	
102,72





CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato original ora aditado firmado em 27 de fevereiro de 2023, que não colidem com este Termo Aditivo.

  	E, desta forma, por estarem justos e contratados, firmam o presente com duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma sem emendas e entrelinhas para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Miraguaí/RS, 19 de setembro de 2025.



_______________________________                                                         ______________________________
LEONIR HARTK        	      HERMES E CIA
Prefeito Municipal                                         	     CNPJ n.º 89.204.259/0001-68
Contratante	     Contratada
          
Testemunhas: 1a ______________                                                              2ª ________________________
                           CPF:                                                                                     CPF:

